
Superior Tribunal de Justiça

AgInt na RECLAMAÇÃO Nº 38020 - RJ (2019/0144407-3)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : FAJARDO RESENDE FILHO 
AGRAVANTE : LUZIA DE FREITAS RESENDE 
ADVOGADOS : NOÉ NASCIMENTO GARCÊZ  - RJ130660 

DANIELLE RODRIGUES SALAZAR  - RJ179008 
AGRAVADO  : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE BARRA MANSA 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. RECLAMAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. HIPÓTESE DE CABIMENTO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. 
1. A reclamação constitucional não se presta à reforma de decisões contrárias 
à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; quando proposta sob o 
pretexto de garantir a autoridade das decisões da Corte, destina-se a fazer 
cumprir decisão proferida em caso concreto que envolva as partes postas no 
litígio do qual é oriundo a reclamação. 
2. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Paulo de Tarso Sanseverino, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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